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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS 985, de 24-4-2015
(Revogada pela Portaria CEETEPS-GDS nº 2.985, de 08/05/2021)
(Consolidada com a Portaria CEETEPS GDS nº 1962, de 29/11/2017)
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Aos servidores da Administração Central, aos Diretores das Unidades de Ensino e aos Coordenadores das Classes Descentralizadas do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza que, como parte integrante de suas atribuições funcionais, se deslocam para execução de serviços externos de vistoria/fiscalização de obras ou outros de interesse da administração, utilizando veículo próprio cadastrado, será paga uma taxa previamente determinada, por quilômetro rodado, a título de indenização.

Artigo 2º - O pagamento da taxa de quilometragem será realizado quinzenalmente, nos dias 13 e 28 de cada mês, mediante o atendimento das seguintes condições:
I - Cadastro do veículo do empregado, na Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - UGAF, mediante o preenchimento do “Termo de Utilização de Veículo Cadastrado” (Anexo 2), devidamente assinado e encaminhado pelas chefias responsáveis e autorizado pela Chefia de Gabinete da Autarquia.

1 - Este documento será atualizado anualmente, no mês subsequente ao do licenciamento anual do veículo ou na troca do mesmo pelo empregado, ao qual devem ser anexados cópia da Carteira Nacional de Habilitação e Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, por automóvel cadastrado, acompanhados pelos originais com a finalidade de autenticação.
2 - Poderão ser cadastrados veículos pertencentes à família (pais, filhos, irmãos e esposa), mediante a devida autorização do proprietário, com firma reconhecida.
II - Existência de um Plano Global de Trabalho da Unidade/ Coordenação, que contenha:
1 - Planilha contendo a relação dos empregados envolvidos nas atividades a serem desenvolvidas, área geográfica de atuação de cada empregado, utilizando dados objetivos, tais como: distância estimada entre a sede de trabalho e o local a ser vistoriado.

2 - Vinculação das atividades a projetos específicos, com registro de início e término das atividades, bem como estimativa mensal das despesas, com respectiva reserva de recurso.
III - Preenchimento dos seguintes documentos:
1 - Anexo 3 - “Registro Diário de Quilometragem”, anotando as informações pertinentes, dia a dia, referentes a um único mês:
* Campo Dia/Mês: indicar a data, em ordem cronológica, repetindo-a em todos os percursos realizados no mesmo dia.
* Campo Origem: indicar a cidade onde se inicia o percurso.

* Campo Destino: indicar a cidade/ bairro onde termina o percurso.

Obs.: a distância origem/destino deverá ser registrada, pelo empregado, de acordo com dados oficiais do Mapa Rodoviário, exceto na Grande São Paulo, onde deverá ser utilizada a marcação do hodômetro.

* Código/Motivo do deslocamento: indicar objetivo do trabalho, por ex: vistoria de obra, visita às Unidades escolares, etc. Cada um dos motivos deverá ser registrado de acordo com os códigos fixados no Anexo 1.

* Campo Km do Percurso: indicar o total de quilômetros percorridos para o trecho origem/destino.
* Campo Total de quilômetros percorridos no período: indica a somatória da quilometragem da quinzena.
* Campo Assinatura do solicitante: assinar o documento no qual declara a veracidade das informações.
* Campo Assinatura e carimbo do superior imediato: o Superior Imediato deve endossar e assinar solidariamente, acolhendo as informações registradas pelo empregado.
2 - Anexo 4 - “Registro diário de pedágios”: a ser preenchido pelo empregado indicando os pedágios pagos para os percursos realizados no item anterior:

* Campo Dia/Mês: indicar a data, em ordem cronológica, para cada pedágio pago, repetindo o dia caso exista mais de um pedágio no percurso;

* Campo Destino: indicar a cidade de destino;

* Campo Rodovia: indicar a rodovia utilizada no percurso;

* Campo Praça: indicar a praça onde foi realizada a despesa de pedágio.

* Campo Valor: indicar o valor do pedágio

Todas as despesas de pedágio deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes originais devidamente colados no formulário Anexo 5. No caso de utilização de sistema eletrônico de pagamento de pedágio (Ex. Sistema Sem Parar), a fatura da placa do veículo deve ser anexada, destacando-se com marca texto os pedágios a que se referem os deslocamentos a trabalho de acordo com os percursos indicados no Anexo 3 – Registro Diário de Quilometragem.
3 - Anexo 6 – “Demonstrativo e Recibo de Pagamento de Despesas de Quilometragem e Pedágio”: esse documento deverá ser preenchido efetuando-se os cálculos de acordo com o valor estabelecido no artigo 4º desta Portaria acrescidos dos valores de pedágio demonstradas no Anexo 4 e acompanhado dos respectivos comprovantes de pagamento. O campo referente ao superior imediato deve estar assinado e carimbado. O documento não poderá conter emendas ou rasuras.
Artigo 3º - O pagamento do Reembolso de Quilometragem será realizado quinzenalmente, mediante expressa autorização da Unidade/Coordenação.

I - O pedido de reembolso de despesas de quilometragem e pedágio deverá ser apresentado pelos interessados, ao Superior Imediato, até o 5º dia útil da quinzena subsequente que, após conferir, remeterá à Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - UGAF para providências quanto ao pagamento.

II - Do pedido referido no inciso I deste artigo deverá, obrigatoriamente, fazer parte uma via do Registro Diário de Quilometragem (Anexo 3) e uma via do Registro Diário de Pedágios (Anexo 4), acompanhados dos comprovantes de pagamento de pedágio (Anexo 5), se for o caso, do qual somente poderão constar registros referentes ao mês vencido (dos dias 01 a 30 ou 31, quando for o caso).
III - Serão desconsiderados, para fins de reembolso de que trata este inciso, todos os registros de meses diferentes do mês vencido, considerando a quinzena, não cabendo qualquer recurso ao empregado que descumprir as determinações aqui contidas, ou seja, quando se tratar da primeira quinzena (01 a 15) do mês de junho, só serão considerados os recibos do mês de maio e os recibos de 01 a 15 de junho. Os recibos anteriores a este período serão desconsiderados. Os recibos posteriores a este período deverá entrar na quinzena subsequente, ou seja, segunda quinzena (16 a 30) de junho. E assim sucessivamente. Não serão reembolsadas despesas extemporâneas.

Artigo 4º - O reembolso será efetuado observando-se os valores de custo fixo e de custo variável por Km, estabelecido pelo Governo do Estado através da Portaria GCTI-1, de 4-5-2006, publicada no D.O. Executivo I, de 5/5/2006, acrescentando variação de inflação IPC-FIPE acumulado até abril/2015.

I - Os valores de reembolso por quilômetro rodado, de acordo com estudo específico, será R$ 0,63 (sessenta e três centavos).

II - O valor do reembolso da quilometragem deverá ser revisto a cada 12 meses, considerando a variação do índice do IPC/FIPE, tendo como data base abril/2015. A cada 06 meses, constatado o aumento superior a 5% no preço médio da gasolina (R$ 3,15), o insumo relativo nas composições de preços será revisto.

Artigo 4º - O reembolso será efetuado observando-se os valores de custo fixo e de custo variável por km, estabelecido pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Portaria GCTI-1, de 4, publicada no DO de 5/5/2006, acrescentando variação de inflação IPC-FIPE acumulada até agosto/2017.

I - Os valores de reembolso por quilômetro rodado, de acordo com estudo específico, será de R$ 0,73.
II - O valor do reembolso da quilometragem deverá ser revisto a cada 12 meses, considerando a variação do índice do IPC/FIPE, tendo como data base setembro/2017. A cada 06 meses, constatado o aumento superior a 5% no preço médio da gasolina (R$ 3,766), o insumo relativo nas composições de preços será revisto. (Redação dada pela Portaria CEETEPS GDS 1962 de 29/11/2017)
Artigo 5º - Todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes da utilização de veículo cadastrado, tais como: combustível, lubrificantes, peças e acessórios sujeitos a desgaste, manutenção/revisão periódica, seguros, taxas, impostos, multas, lavagem e garagem, correrão por conta do empregado.
Artigo 6º - Obedecendo a ordem indicada abaixo, para tramitação dos documentos, caberá:
I - À Unidade/Coordenação de lotação do empregado: verificar e ratificar os documentos preenchidos pelo interessado (Anexos 2, 3, 4, 5 e 6), responsabilizando-se pelos dados ali registrados, especialmente quanto ao estabelecido nos incisos I, II e III, do artigo 3º e remetendo-os à UGAF.

II - À Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - UGAF, cabe:

1 - Conferir os dados registrados nos documentos com os dados de cadastro de veículo e autorizar o pagamento da despesa;

2 - Receber e conferir os documentos e os cálculos, especialmente quanto ao estabelecido nos itens 3.1, 3.2 e 3.3, devolvendo-os à origem, em caso de erros, omissões ou divergências.
III - Ao Departamento de Orçamento e Finanças - DOF, da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - UGAF, por meio de suas Divisões, efetuar o pagamento ao empregado por meio de crédito em conta corrente de sua própria titularidade ou conta conjunta da qual o empregado seja o titular aberta no Banco do Brasil (001), bem como os encaminhamentos de praxe.
Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO 2
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ANEXO 5
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ANEXO 6
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